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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2023 ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA E A APAE - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS   
 

DATA DE ASSINATURA DE TERMO: 04 de outubro de 2023. 
 
O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, inscrito no CNPJ sob nº 95.548.400/0001-42, com 
sede na Avenida Ponta Grossa, nº 480, Mauá da Serra/PR, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Hermes Wicthoff. 
 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAUÁ DA SERRA-
APAE, inscrita no CNPJ sob nº. 00.798.001/0001-23, com sede na rua Santa Helena, nº 50, 
Jardim São Luiz, doravante denominada Organização da Sociedade Civil, representada pelo 
Presidente Jair Gomes da Silva. 
 
DOMICÍLIO LEGAL: Município de Mauá da Serra/PR. 
 
OBJETO: Repassar recursos a título de subvenção social, destinado exclusivamente a 
fornecimento de educação especial para alunos portadores de deficiência da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mauá da Serra, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho, ANEXO I deste Termo. 
 
VALOR TOTAL: O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto 
do presente Termo de Colaboração é de R$ 4.958,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais), em parcelas. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas correrão à conta da 
dotação orçamentária: 09.001.08.244.0008.2.040/3.3.50.43.00.00- Subvenções Sociais, 
fonte: 938 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - Piso de Transição de 
Média Complexidade. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo encerrar-se-á em 31/12/2023. 
 
FÔRO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 

Mauá da Serra, 04 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

 

HERMES WICTHOFF JAIR GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal Presidente 

Município de Mauá da Serra Assoc Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO NO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2023, ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA E A APAE - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. 
 
PARTES: 
 
O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, CNPJ nº 95.548.400/0001-42. 
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAUÁ DA SERRA -
APAE, CNPJ nº 00.798.001/0001-23. 
 
 
JUSTIFICATIVA: O repasse de recursos a título de subvenção social, destinado 
exclusivamente ao fornecimento de educação especial para alunos portadores de 
deficiência da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mauá da Serra, 
considerando ser entidade habilitada a prestar os serviços em razão da natureza 
singular do objeto da parceria; ainda pela concessão de autorização para subvenção 
social pela Lei Municipal nº 17/2004, motivos pelo qual fica justificado a ausência de 
chamamento público, na forma do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/14.  
 
 
 
 
 

Mauá da Serra, 04 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

 

Hermes Wicthoff 
Prefeito Municipal 

Município de Mauá da Serra 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 045/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 

(DECRETO Nº 10.024/19 E LEI 8.666/93)   
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PICK-UP (CABINE DUPLA) E 04 (QUATRO) 
VEÍCULOS TIPO MOTONETA, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DAS 
EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, COM RECURSOS REFERENTE A RESOLUÇÃO SESA 
N º  1 0 0 9 / 2 0 2 1  ( N O S  T E R M O S  D A  R E S O L U Ç Ã O  S E S A  N º  7 6 9 / 2 0 1 9 )  
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
DATA DE REALIZAÇÃO: 26/10/2023 ÀS 09:00 HORAS. 
ESCLARECIMENTOS: O EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS 08:00 AS 11:30 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SITO A AVENIDA PONTA GROSSA, 480, 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 
TELEFONE: (43) 3127-1000 RAMAL 1018 SITE: www.mauadaserra.pr.gov.br  - E-mail: 
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 09 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
PREGOEIRO 
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PORTARIA N° 185/2023 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 
      EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor: 

ODIR FAGUNDES, portador do CPF n° 041.354.009-06 e RG nº 9.004.552-0 
SSP/PR, do Cargo efetivo de MOTORISTA, lotado nesta Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 187/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei orgânica, considerando a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO os arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° da Lei 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, decide: 

 

Art. 1º Designar o servidor: FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS - matrícula n. 573, para 

desempenho da função de Agentes de Contratação, apto a tomar decisão, dar impulso 

ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

 

Art.2º Ficam designados os servidores: JEFFERSON JUNIO BAUMANN - matricula n. 

406, ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR - matricula n. 715 e DIVONSIL 

LOURENCO ROSA - matricula n. 603, para o desempenho, em caráter permanente, das 

funções atribuídas a equipe de apoio ao agente de contratação, apto, portando, a 

função de auxiliar nas atividades materiais do processo licitatório e na verificação de 

documentos conforme exigido em edital. 

 

Art. 3° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá 

ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 

decisão. 

 

Art. 4º Ficam designados os servidores: FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS - matrícula 

n. 573, JEFFERSON JUNIO BAUMANN - matricula n. 406 e ARLINDO RODRIGUES DE 

MELO JUNIOR - matricula n. 715, para o desempenho, em caráter permanente, das 

funções atribuídas a comissão de contratação, apto, portando, a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

 

Parágrafo Único: A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá ao servidor(a). 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS - matrícula n. 573, que em suas ausência e/ou 
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impedimento será substituída pelo servidor(a). JEFFERSON JUNIO BAUMANN - 

matricula n. 406. 

 

Art. 5° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação 

possuem a prerrogativa de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para 

o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação. 

 

 

Mauá da Serra, 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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